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CONCURSO DE BD – BANDA DESENHADA 

 
“ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE PARA TODOS”  

 

REGULAMENTO 

 

Artigo 1º 

OBJECTIVO 

O presente concurso tem como objetivo sensibilizar os alunos do Ensino Secundário - 10º ao 12º ano, 

inscritos no ano letivo (2012/2013), para as dificuldades que se colocam às pessoas com mobilidade 

condicionada, introduzindo um pensamento estratégico relativo às condições de circulação e vivência na 

Cidade e Freguesias, e alertar para a necessidade de construção de um meio urbano e rural acessível a 

todos. 

 

Artigo 2º 

TEMA 

O título proposto para a BANDA DESENHADA é “Acessibilidade e Mobilidade para Todos”. 

 

Artigo 3º 

PARTICIPANTES 

No presente concurso: 

a) Podem participar todos os alunos matriculados nas Escolas do Ensino Secundário - 10º ao 12º 

ano, no ano letivo (2012/2013); 

b) A participação será individual e cada aluno somente pode apresentar um trabalho. 
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Artigo 4º 

ESPECIFICIDADES DOS TRABALHOS 

a. Os trabalhos terão como tema aspetos relacionados com a temática da acessibilidade e 

mobilidade para todos, na eliminação de barreiras arquitetónicas, urbanísticas e psicológicas; 

b. Os trabalhos poderão ser desenvolvidos com recurso a técnicas e materiais diversificados; 

c. Os trabalhos deverão ser apresentados entre os tamanhos A4 e A3. 

 

 

Artigo 5º 

AVALIAÇÃO DOS TRABALHOS 

Os trabalhos a concurso serão apreciados em 2 fases. 

1ª Fase: 

a. A primeira fase consiste numa triagem onde se selecionarão os três melhores textos da escola. 

A escola deverá fazer chegar os 3 melhores trabalhos à Direção da Escola Secundária. 

b. A constituição do júri desta primeira fase ficará a cargo da Escola Secundária. 

c. A avaliação da primeira fase será efetuada na primeira semana do mês de Maio de 2013. 

2ª Fase: 

a. A segunda fase consiste numa triagem, por parte da do respetivo júri, onde serão selecionados 

os três melhores trabalhos recolhidos a partir dos pré-selecionados na fase anterior pelas 

Escolas Secundárias;  

b. O Júri da segunda fase será constituído por: 

 Um representante da Câmara Municipal (a designar); 

 Um representante das Escolas Secundárias (a designar); 

 Um representante da Entidade Coordenadora das Ações (a designar); 

c. A avaliação da segunda fase será efetuada na terceira semana do mês de Maio de 2013; 

d. Das decisões do júri não haverá recurso; 

e. Todos os trabalhos recolhidos serão expostos, sendo identificados e realçados os três 

vencedores. 
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Artigo 6º 

REALIZAÇÃO E ENTREGA DOS TRABALHOS 

a. Os trabalhos deverão ser desenvolvidos e entregues até ao último dia do mês de Abril de 2013. 

b. Os trabalhos apresentados a concurso devem ser entregues pelos alunos em mão ao respetivo 

Professor da Turma, com preenchimento integral da Ficha de Inscrição em anexo, com dados 

pessoais e do estabelecimento de ensino, a fim de se fazerem chegar à Direção da Escola 

Secundária e se proceder à seleção dos três melhores. 

c. A Direção da Escola Secundária decidirá sobre os três melhores textos recolhidos e fará a 

entrega dos trabalhos selecionados na 1.ª fase, no Município de Oliveira do Bairro – Gabinete de 

Apoio à Presidência, em envelope fechado, contendo no interior os textos e as respetivas fichas 

de inscrição preenchidas em letra legível. 

d. A data limite para entrega dos trabalhos selecionados da 2ª fase, na Divisão de Educação da 

Câmara Municipal, é até ao final da segunda semana do mês de Maio de 2013. 

 

Artigo 7º 

PRÉMIOS 

a. Dos prémios a atribuir constam: 

 Alunos em geral – Ensino Secundário - 10º ao 12º ano de escolaridade: 
 
1º Prémio – Impressora Multifunções; 
2º Prémio – Kit Profissional de Pintura; 
3º Prémio – Livro de BD ou sobre BD. 

 
b. O Júri poderá atribuir menções honrosas; 

c. O Júri reserva-se o direito de não atribuir qualquer uma das classificações previstas no 

regulamento, caso considere que as fotografias enviadas a concurso não reúnam as 

características de avaliação e classificação dos trabalhos definidas por este regulamento; 

d. A entrega dos prémios decorrerá no encerramento dos Planos de Promoção da Acessibilidade 

(data a designar). 

e. Os resultados finais serão divulgados no boletim e na página da internet da Câmara Municipal. 

f. Os concorrentes premiados serão avisados através de notificação à Escola à qual pertencem os 

vencedores, e serão informados sobre o local, a hora e o dia de entrega dos prémios. 
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Artigo 7º 

DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL 

a. Com a apresentação a concurso, os participantes autorizarão às entidades organizadoras a 

exposição dos seus trabalhos e a sua eventual divulgação e reprodução por esta entidade 

organizadora do evento, em edições, publicações, catálogos, exposições, cartazes, e outros, no 

âmbito da promoção de atividades relacionadas com a temática das Acessibilidades. 

b. A organização compromete-se, todavia, a mencionar sempre o nome do autor do texto nas 

utilizações que venha a fazer, renunciando este a receber qualquer contrapartida financeira ou 

de outra índole, considerando ambas as partes que o objetivo dessas publicações, edições e 

outras tem interesse cultural e social. 

 

Artigo 8º 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

a. Serão admitidos a concurso, os trabalhos que respeitam o presente regulamento. 

b. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos por deliberação do júri da segunda fase 

do concurso. 

c. Eventuais esclarecimentos deverão ser solicitados a: 

 

Serviços de Planeamento e Ordenamento do Território 
Praça do Município 
Ed. Paços do Concelho 
3770-851 Oliveira do Bairro  
T. 234 732 149 
F. 234 732 112  
E. cmolb@cm-olb.pt 

 
 

 
 

 
 

Oliveira do Bairro, 15 de Janeiro de 2013 
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FICHA DE INSCRIÇÃO 

CONCURSO DE BD – BANDA DESENHADA 
 

“ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE PARA TODOS”  
 
 
1. Identificação do Concorrente 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE 

Nome  

Morada  

Telefone  E-mail  

Data de Nascimento  

Ano de escolaridade  

 

 
2. Identificação da Escola 
 

 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCOLA 

Nome  

Morada  

Telefone  E-mail  

 
 
 


